
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le ândaÍ, Cêntro, Souto SoaÍês - Bahia, CEP 45.99G0fl,
cNPJ 13.922.554/0001-98 -Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

coMtssÃo DE LrcrrAçÃo

Modalidade: Dispensa N' í 10/2022PMSSDl

Repartição:
02 - Secretaria Municipal de Administração GeÍal

OBJETO: PrestaÉo de serviços êducacionais para qualificaÉo necessária dos Gestores e servidores
dos Municípios e Câmaras, no curso que está sendo contratado: Curso de Gestão e lmplantação do
SIAFIC (Sistêma Unico e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle), Com duração de 56 (cinquenta e seis) dias, 100 (cem) horas, com 60 (sessenta) horas
presenciais iniciando em 05 de outubro de 2022 e findando em 30 de novembro de 2Q22, e, 40
(quarenta) horas em Ensino a Distáncia - EAD, a ser ministrado Alto da Ladeira do Hospital Geral do
Estado - HGE, dn, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia-

Contratado: Fundação Cesar Montes - FUNDACEM, com sede na 2'Travessa Gersino Coelho, 10
Matatu, em Salvador- Bahia, insc to no CNPJ n".06.150.14110001-77.

Julgamento Oala: O511012022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022

COMISSÃO:

.-'---"1/

Amaury Alües Éatista Junior
Presidente da CPL

il

Aniara Codrigues de Jesus
Membro

José Fábio V ê Souza
bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, le andar, CentÍo, Souto Soâres - Bâhia, CEP 45.99G{Xr0

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075t.3t!9-215O I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIV O NO 11OI2O22PMSSDI

Souto Soares/BA, 05 de Outubro de 2O22

Da: Secretaria de AdminisÍação Geral.
Para: SecÍetaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a prestação de serviços êducâcionais para qualificação
necessária dos Gestores e servidores dos Municípios e Câmaras,.no curso que está sendo contratado:
Curso de Gestão e lmplantação do SIAFIC (Sistema Unico e lntegrado de Execução
Orçamentária, AdministraÉo Financeira e Controle), Com duraÉo de 56 (cinquenta e seis) dias,
100 (cem) horas, com 60 (sessenta) horas presenciais iniciando êm 05 de outubro de 2022 e findando
em 30 de novembro de 2022, e, 40 (quarenta) horas em Ensino a Distância - EAD, a ser ministrado
Alto da Ladeíra do Hospital Geral do Estado - HGE, sin, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia.

SUGESTOES:

Sugerimos a contratação da empresa Fundação César Montes - FUNDACEM, com sede na 2â

Travessa Gersino Coelho, 10 Matatu, em Salvador- Bahia, inscrito no CNPJ no.06.'150.141l0OO1-77.,
por ser prestadora de qualidade e com vasta experiência no ramo.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifêstação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Oispensa de Licitação.

Atenciosamenle,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
PreÍeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, le ândar, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-ü)0
CNP.I 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3319-2150 I 2,'Z8

OESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instruÇão do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor de R$ 14.662,50 (quatoze mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), consignada nas seguintes dotagóes
orcamentária do orçamento vigente:

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da sêguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.O2.01- Secretaria Municipal de Administraçáo Geral
Projeto/Atividâde: 2008 - Manutenção e Desenv. das açóes da Sec. de Administraçáo Geral
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00

Souto Soares - BA, 05 de Outubro de 2022.

Départamehto de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, le andeÍ, CentÍo, Souto Soares - Behia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.s54l0001-98 - Telefax: (07513339-2t5O I 2L2a

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao procêsso administrativo, autuado
sob o no 110/2022PMSSD|, previstas no art. 24 inciso Xlll dc artigo í3, inciso Vl da Lei 8.666/93,
autoÍizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 05 de Outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ AIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andaÍ, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99(HXr0
CNPI 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07sl.3319-2150 I 2128

PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇAO

1 - A solicitaÉo do Processo Administrativo ao qual este documento se integÍa, trata-se da prestaçáo
de serviços educacionais para qualificação necêssária dos Gestores e servidores dos Municípios e
Câmaras, no curso que está sendo contratado: Curso de Gestão e lmplantação do SIAFIC (Sistema
Unico e lntêgrado de Execuçáo Orçamentária, Administração Financeira e Controlê), Com
duração de 56 (cinquenta e seis) dias, 100 (cem) horas, com 60 (sessenta) horas presenciais iniciando
em 05 de outubro de 2022 e findando em 30 de novembro de 2022, e, 40 (quarenta) horas em Ensino
a Distância - EAD, a ser ministrado Alto da Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, s/n, Av. Vasco
da Gama, Salvador - Bahia.

Pelo quanto apresenlado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No ííO/2O22PMSSD|

Proposta
'1 - Proponente - Fundação César Montes - FUNDACEM, com sede na 2'Travessa Gersino Coelho,
í0 Matatu, em Salvador- Bahia, inscrito no CNPJ no. 06. í 50. í 4'110001-77.

2 - A Proposta apresentada para prestação dos serviços tem o valor de R$ 14.662,50 (quatoze mil,
seiscentos e sessenta e dois rêais e cinquenta centavos), conforme orçamento anexo.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispênsa de licitaçáo com base no artigo 24, inciso Xlll c/c artigo 13, inciso Vl, da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posteriores, sendo que essas são consideradas
exemplificativas, podendo se estender a outros câsos.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nq 08, le andar, Centro, Souto Soeres - Bâhla, CEP 46.99GOq,
CNP, 13.922.554/0@1-98 -Telefax: (07513339-2150 I 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princÍpios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no í 10/2022PMSSD|, para que seja emanado
o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso Xlll c/c artigo 13, inciso Vl, da Lêi 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores.

Souto Soares - BA, 05 de Outubro de 2022.

coMrssÃo:

'l ,-+t-J\v-/-\
Amaury Alvles Batista Junior

Presidente da GPL

.).
Aniara Rbdrigues de Jesus

üembro
José Fáb de Souza

mbro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le ander, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-O0O

CNPJ 13.922.554/0«)1-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Procêsso de Dispensa de Licitação n" I 10/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a Prestâçáo de serviços educacionais para qualificação necessária
dos Gestores e servidores dos Municípios e Câmaras, no cu.so que está sendo contratado: Curso de
Gêstão e lmplantação do SIAFIC (Sistêma Único e lntegrado de Exêcução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle), Com duração de 56 (cinquenta e seis) dias, 100 (cem) horas,
com 60 (sessenta) horas presenciais iniciando em 05 de outubro de 2022 e findando em 30 de
novembro de 2022, e, 40 (quarenta) horas em Ensino a Distância - EAD, a ser ministrado Alto da
Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, s/n, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia.

No direito brâsileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal
ressalva a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do cêrtame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, rêspectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemoliÍicados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade
de competiçáo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionaraedadê, visando, única e
exclusivamentê ao interesse público.

Embasado na Íundamentaçâo do at1. 24,

Xlll - Permite o afastamento da licitaçáo, como exceçáo à regra de licitar, quando a Administraçáo
Pública desejar, tendo em vista o interesse público que objetiva atingir, contratar uma instituição
brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional.

Este é o êntendimento que elevo à consideração superior.

ares - BA, 05 de bro de 2022

cas Tadeu de Oliveira
AssessoÍ Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO

I



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. .,osé Sampaio, ne 08, 1e andâÍ, Cêrtro, souto soeÍês - Bahia, cEP 45.990-ü)0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075l.1339-2,.SO I 2Í2e

DISPENSA DE LICITAÇAO NO.IíO/2O22PMSSDI.

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 Xlll c/c artigo 13, inciso Vl da lei 8.666/93, a situação
de dispensa de licitação no prêsente processo, em consonância com o despacho formulado pela
Comissão Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídíco. Em conseqüência a
empresa Fundação César Montes - FUNDACEM, com sede na 2a Travessa Gersino Coelho, 10
Matatu, em Salvador- Bahia, inscrito no CNPJ no.06.150.14110001-77, convocada para assinatura do
contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - 05 de Outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal

O Munípio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, ne 08, 1s andaÍ, Cêntro, Souto SoaÍês - Behia, CEP 45.99G{DO

CNPI 13.922.554/0m1-98 - Telefax: (075l.3339-2150 I 212a

HOMO LOGAÇÃO/AqJUDlSÀÇÃq

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecêr jurÍdico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurÍdicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
empresa Fundação César Montes - FUNDACEM, com sede na 2a Travessa Gersino Coelho, í0
Matatu, em Salvador- Bahia, inscrito no CNPJ no. 06.150.14110001-77, PrestaÉo de serviços
educacionais para qualificaÉo necessária dos Gestores e servidores dos Municípios e Câmaras, no
curso que está sendo contiatado: Curso de Gêstão e lmplantâçáo do SIAFIC (Sistema Único e
lntegrado dê Execução Orçamentária, Adminlstração Financeira ê Controle), Com duração de 56
(cinquenta e seis) dias, 100 (cem) horas, com 60 (sessenta) horas presenciais iniciando em 05 de
outubro de 2022 e findando em 30 de novembro de 2022, e, 40 (quarenta) horas em Ensino a
Distância - EAD, a ser ministrado AIto da Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, yn, Av. Vasco
da Gama, Salvador - Bahia, no valor global de RS í4.662,50 (quatoze mil, seiscentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos).

Souto Soares - BA, 05 de Outubro de 2022.

t-r\ô
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal
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cuRso DE GESTÁO r [rtpLANrAçÁO DO §tAFtC
Sistema Único e lntegrodo de Execução Orçomentária, Adminiitração Finonceira e Controle

Carga horária totol 100 horas: 6Oh Presenciais; 40h em EAD

Módulo 1 08 e 09 de outubro/2022

Requisitos
fundomentois

do SlAFlC
í

-_-é

-

Corpo Docente:

Vitor Mociel - Coordenodor Acqdêmico
Mestre em Contobilidade com ênfase em Gestõo Público; Especiolisto em Auditoria
Governo mentol ; Ex-Consultor Governomentol; Multíplicodor do ENAp/STN ;
Coordenodor de Cursos de Groduoçõo e Pós Groduoção; Membro da Acodemio Boiono
de Ciêncios Contóbeis; Professor da lJniversidode Federol do Bohio; Auditor Estoduol de
Controle Externo e Diretor no TCM - BA.

lorge Sontos Noscimento
Especiolista em Gestõo, Controlodorio e Auditorio em Contos Públicos Municipois,
Especialisto em Direito Público Municipol, Ex - Diretor Administrotivo e Finonceiro do
Fundoção Luís Eduardo Mogalhães; Ex- Secretário do Fozendo de Camaçori;
Consultor em Gestão Público; otuolmente exerce o cargo de Técnico em Controle lnterno
do Secretorio de Comunicoçõo do Estodo da Bohio

www.fundacem.org.br
f u ndacemssa@yahoo.com. br

§ret.: (71) 9939s-9427
3244-8427 1338t-O726

Financeíro: 99186-7431 I 32M-67OL

Módulo 2 22 e 23 de outubro/2022

Plono de Açõo
Gestõo do

do SlAFlC
Processo de
lmplontoçõo
do SlAFlC

Matrículas Abertas!!

\

Ê

05 e 06 de novembro/2022



APRESENTAçÃO

O Governo Federal através do Decreto Ne l-0.540, de 5 de Novembro de 2020,
insütuiu o Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle - Siafic com o objeüvo de assegurar a transparência da gestão
fiscal de todos os entes federaüvos.

O SIAFIC é um software de contabilidade pública que compreende um conjunto de
roünas, processos, procedimentos e requisitos para o funcionamento da Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle dos Entes da Federação.

A principal mudança imposta pelo Decreto ne 10.540, de 05(LL/2O20, é que todas
as instituições, órgãos e poderes de um mesmo ente federativo tenham um único
Siafic. E as alterações entrarão em vigor já em 01/0L12023.

O ente municipal que não implantar o SIAFIC a partir de 01.01.2023, terá sanções.

Além da União e dos estados, também os municípios precisam se adequar à regra
até janeiro de 2023, a não implantação a partir do ano que vem implicará na
vedação de transferência voluntária aos entes subnacionais.

Dessa forma, para que as Prefeituras e Câmaras Municipais possam implantar o
SlAFlC, a Fundação César Montes - FUNDACEM está lançando o CURSO DE GESTÃO
E TMPLANTAçÃO OOSrnHC.

Este Curso contém uma carga horária de L00 horas, sendo 60 horas em 03 (três)
módulos presenciais e 40 horas em Ensino a Distância - EAD.

Os créditos dessas 100 horas poderão ser uülizados para possibilitar uma
certificação em Especialização em áreas da Gestão Pública, desde que o aluno
obtenha frequência mínima de75Yo, bem como nota mínima de 7,0 (sete) em cada
uma das disciplinas cursadas.

PÚBLtcoAtvo
Servidores públicos, Controladores, Prefeitos, gestores, secretários municipais,
profissionais da contabilidade, agentes de controle interno, auditores, Técnicos da
Área de: Licitação, lnformáüca, Tributária, Financeira, Patrimônio, Almoxarifado,
recursos humanos, Procuradores Municipais; assessores de planejamento, de
controle interno, de orçamento, agentes políücos que atuam no planejamento e
execução orçamentária do município, bem como servidores e assessores do poder
legislaüvo, Pregoeiro, CPL, Gestores e técnicos do RPPS, autarquias, demais
pessoas interessadas no assunto sobre a importância do SIAFIC desde a

implantação às ações de Governança Pública Municipal.

César Montes
PTESidENtE dA FUNDACEM

Coordenador Geral do Curso
(71) 9880s-4321

Seja bem-vindo!



MóDULo I- REQUISITOS FUNDAMENTAIS DO SIAFIC

O que é o SIAFIC e seus objetivos;

O que significa Padrão Mínimo de Qualidade;

As características e requisitos do SIAFIC quanto à transparência;

Diferenças entre Sistema Único x Sistema lntegrado x Sistemas Estruturantes;

O que são módulos complementares do SIAFIC;

Quais os módulos obrigatórios para fins de cumprimento do SlAFlC;

Dados e demonstrativos que deverão ser disponibilizados e abrangência;

Como deverá ser realizado o gerenciamento do SIAFIC

Responsabilidade pela contratação, desenvolvimento, manutenção e atualização do
SlAFlC e como deverá ocorrer a integração de sistemas e transmissão de dadosj

Visão geral do SIAFIC no Município e a relação Execuüvo x Legislaüvo x lndiretas;

Agestão do Município em relação ao SIAFIC: Alterarcontratos vigentes ou licitar;

A gestão do contrato com o fornecedor de sistemas;

Quais são os impactos da implantação do Plano de lmplantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais (PIPCP), frente a implantação do SIAFIC;

SIAFIC: Requisitos de Procedimentos Contábeis;

SIAFIC: Requisitos de Transparência da lnformação;

SIAFIC: Requisitos de Tecnológicos;

SIAFIC: Requisitos Gerais;

Mecanismos de cumprimento da legislação, especialmente no que se refere à Lei

Complementar ne 101, de 2000;

Qual a obrigatoriedade de divulgação e a necessidade de transparêncía das contas
mun icipais;

Avaliação da implantação do SlAFlC e os ajustes a serem realizados;

Atransíção do Sistema Atual para o SIAFIC;

Estratégia para o desenvolvimento do SIAFIC;

Os principais pontos de melhoria nos sistemas frente as atuais exigências;

Fiscalização e a Governança Pública;

A Contabilidade como base do sistema de informações;

Os objetivos da contabilidade no ente;

Órgão Central de Contabilidade Municipal;

Normas Contábeis lnternas;

cuRso DE GESTÃO E TMPLANTAçÃO DO STAFTC



Regulamentação sobre as alterações nos processos com a implantação do SIAFIC;

O Papel do Poder Executivo e dos demais poderes e órgãos;

Responsabilidades das Unidades Administrativas;

Os impactos nas rotinas de trabalho e fluxos de informações;

Os Desafios para a Gestão Pública;

A comprovação do atendimento dos requisitos mínimos;

Responsabilidade da Unidade Centralde Controle lnterno (UCCI);

Responsabilização pelo Descumprimento do Decreto ns 10.540, de 2020.

MODULO il - GESTÃO DO PLANO DEAçÃO DO STAFTC

Conceitos teóricos de Governança Pública - Decreto ns 9.203, de 22 novembro de 2O!7,
que dispõe sobre a política de governança da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, alterado pelo Decreto Federal ns 9.901, de 08 dejulho de 2019.

Governança Pública;

Lei de Responsabilidade Fiscale suas alterações;

Decreto ne 70.54O I 2020;

Princípios de Governança Pública: Orçamento Público, seu funcionamento e a execução
orçamentária;

Compreender o que dispõe o inciso V do artigo 2e do Decreto 10.540 de 05.11.2020 que

versa sobre: "controle da execução orçamentária e financeira - registros e atos necessários
à coordenação da administração financeira e da execução orçamentária, incluídos os

registros contábeis correspondentes";

O papel relevante das Secretarias Sistêmicas: (Administração; Planejamento e Fazenda ou
Finanças) com definição na Lei de Reforma Administraüva em cada município na

funcionalidade do Plano de Ação;

Qual o papel do Ordenador de Despesa diante a definição do inciso Xl do artigo 2e do
Decreto 10.540 de 05.11.2020 que versa sobre: "unidade gestora ou executora - a unidade
orçamentária ou administrativa que realiza atos de gestão orçamentária, financeira ou

patrimonial, cujo ütular está sujeito à prestação de contas anual".

Mecanismos de Governança na Nova Lei de Licitações e a relação com o SIAFIC:

ALei t4.73312021, Nova Lei de Licitações- NLL;

lnúmeras inovações que impactam a administração pública em todas as esferas pela Nova

Lei de Licitações;

Art. 11, incumbe a alta administração do órgão ou entidade da responsabilidade pela

governança das contratações e do dever de implementar processos e estruturas, inclusive

de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos

licitatórios e os respecüvos contratos, com o intuito de alcançar seus objetivos, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e
eficácia em suas contratações.



Dados e demonstraüvos que deverão ser disponibilizados e abrangência;

Como deverá ser realizado o gerenciamento do SIAFIC;

Responsabilidade pela contratação, desenvolvimento, manutenção e atualização do
SIAFIC e como deverá ocorrer a integração de sistemas e transmissão de dados;

Visão geral do SIAFIC no Município e a relação Executivo x Legislaüvo x lndiretas;

A gestão do Município em relação ao SIAFIC: Alterar contratos vigentes ou licitar;

A gestão do contrato com o fornecedor de sistemas;

Quais são os impactos da implantação do Plano de lmplantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais (PIPCP), frente a implantação do S|AFlC.

Como Gerir um Plano de Ação até37.t2.22, uma vez que o Art. 18 do Decreto 10.540 de
05.17.2020, define que: "Os entes federativos deverão observar as disposições deste
Decreto a partir de 1e dejaneiro de 2023.

Aspectos Práticos do SIAFIC:

Prazos e Obrigatoriedade;

Papel do Poder Execuüvo e dos demais poderes e órgãos;

Desafios para a Gestão Pública.

lmpactos nas Rotinas de Trabalho e Fluxos de lnformações:

Requisitos do SIAFIC;

Requisitos Gerais; e,

Requisitos de Procedimentos Contábeis.

MODULO rr!- PROCESSO DE tMPTANTAçÃO DOStAFtC

Diagnóstico do Sistema Atual;

Avaliação, Acompanhamento e Revisão do Plano de Ação;

Cronograma de lmplantação;

Responsabilidades das Unidades Administraüvas;

Transição do Sistema Atual para o SlAFlC;

Normas Contábeis lnternas;

Órgão Central de Contabilidade;

Ferramentas Tecnológicas para Avaliação e lmplantação do SIAFIC;

O papel da Comissão Especial para a lmplantação do SIAFIC;

A responsabilidade das Unidades Administrativas;

A responsabilidade da Unidade Centralde Controle lnterno.

Normas Gerais para Consolidação das Contas Públicas:

Elementos dos Registros Contábeis;



Disposiüvos Necessários; e,

Vedações.

Requisitos de Transparência da lnformação 1. Abertura Mínima:

Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG);

Tratamento dos Dados Pessoais.

Requisitos de Tecnológicos:

Mecanismos Necessários;

Padrões de lnteroperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING);

Requisitos de Segurança.

Qual a qualidade dos portais de transparências dos entes subnacionais;

Qual será influência da automatização dos sistemas Tecnologia de lnformação no
desenvolvimento do SIAFIC nos municípios.

Como o Poder Executivo deve se posicionar faltando poucos meses para a transição desta
integração do SIAFIC;

Avaliação da implantação do SIAFIC;

Ajustes a serem realizados no SIAFIC;

Melhorias a serem implementadas no Sistema;

Casos Práücos;

O quejá se avistava no 2s. Congresso de Contabilidade e Governança realizado de 23 a25
de novembro de 2015, em Brasília - DF, sobre o SIAFIC?

o não cumprimento do Decreto Federal ns 10.540 pode resultar em punições ao gestor
público e ao município, com a vedação de recebimento de transferências voluntárias.



cuRso DE GESTAO E TMPLANTAçAO DO StAFtC

HORÁR|O DAS AULAS: de 08:00 às 18:00 horas com intervalo para cafezinho e

almoço.

lNÍClO DO CURSo: 08 de outubro de2O22

AVALIAçÃO: Serão realizadas atividades avaliaüvas obrigatórias, nas disciplinas
do curso.

FREQUÊNCIA: O aluno deverá ter a frequência obrigatória mínima de75%.

METODOTOGIA: Serão realizadas atividades obrigatórias utilizando
metodologias ativas através de: Problemaüzação, vivências, estudo em oficina,
vídeos, leituras, exercícios, aüvidades dissertativas e indicação de bibliografia a
fim de tratar de temas inovadores sobre a matéria. As atividades desenvolvidas
nos módulos deverão ser obrigatoriamente realizadas.

INVESTIMENTO

O valor do curso é de RS 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e
cinquenta centavos) por participa nte.

oBSERVAçÃO:

. Todos os contratos para esse curso, bem como os empenhos, deverão estar
devidamente assinados pelo gestor para que o aluno possa começar o curso.

COMO REATIZAR A MATRíCU tA:

1) Entre no site da FUNDACEM, www.fundacem.org.br. acesse no Curso de Gestão
e lmplantação do SlAFlC, clique em Matricule-se, preencha uma ficha que irá
aparecere clique em enviar, abaixo da ficha.

2) O pagamento pode ser feito diretamente na conta bancária em nome da
FUNDACEM, CNPJ:06.150.14UOOOL-77 - Banco BRADESCO, Agência 3545-9, C/C
ne 27292-2 com envio do comprovante do depósito por e-mail para a FUNDACEM
fundacemssa@yahoo.com.br e ou SEDEX para o endereço: 2e Travessa Gersino
Coelho, 10 - Matatu, CEP: 40255-171, Salvador - BA. (Os depósitos bancários
devem serfeitos com idenüficação do nome da Prefeitura.

3) A matrícula e pagamentos também poderão ser realizados diretamente na
sede da FUNDACEM, no endereço: 2ê Travessa Gersino Coelho, 10 - Matatu,
Brotas, Salvador- BA e /ou no Alto da Ladeira do HGE, s/n (Fim de Linha ao lado do
HGE), Avenida Vasco da Gama, (Prédio de 4 andares nas cores azul e branco com
muro branco e pilastras azuis).

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: ldentidade, CPF (original e cópia).

Obs: 1. Existe a possibilidade do Módulo 3 ser realizado em auditório especial;

2. Mudanças que por moüvos imperiosos ou administraüvos venham a
ocorrer, o aluno será informado imediatamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPÂL OA FAZENDA

NOTÂ FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNlCÂ - Nota Satyador

Númêro dr Nob:
00002525
orta o HorE dê Emissáo:
1e110r202211:13t27
Códioo dâ Vêrificácáo:
ueBtÚ{Í§r

PRESTAOOR DE SERVICOS
CPF/CI\PJ lns.íiçáo Muicipd:
6.íE0.la1/@t-Z 2S.ã Etal
floínêrRaáo 6ociêl:
FIIDÂCE . FI,iDACÂO CESAR IOTITES
EÍx,êroçor, G.ríno Co.lho í0 , 

^l'l0 
R I í0í 3ÁLÂ 0í . UÂÍÂru - sdrrdor . CÉP: t(rü6-l7t

E-mail:
.BA

TOMADOR OE SERVIçOS
ÀloÍE/R&áo Socidr
CATARA TI"CIPAL DE SâNTO Á}IÍ(»{b I'E JEq'SCPF/CIPJ: lnsonÉo [iricrpot:
t3.ãi231lm1-?8
Endereço
TRÂ XV D€ MIVEIBRO 58 CENIRO . St,lo ALa.{o t . J.!rs - CEP: taSn6:r/BA
E-mêil:

DtscRtMtNAcÃo Dos sÊRvtcos
Retereote ês Inscriç,óes de ({R) ríes servidores, no Curso de cestão
Inlegrado de Exêcuçáo O!çarentáEiâ, Àdlinistraçáo Ein6nceiEâ e Cont
cor 60 (ressentâ) horâs pr€senciais, 40 (quarenta) horâs €[ Ensino
oulubro de 2022 e findando € 06 de noverbro d.e Z|ZZ, conÍortê cont.6to n. S3l2022--

comÀ BÀxco aRÀDEsco: ÀGÊNcrÀ i 35rt5-9t c/c: 21292-2 ú1No{E DÀ EUNDÀçÁO CásÀR XOITES

e hplânlaçáo do 5IÀFIC (Sistêla único
role), co! carga hoEáriá 100 (cêi) horãs,
â Distáncia - EÀD, iniciândô ê 08 de

CME

o5ixfm - Eúrcrção alJp!íor . pór{mdurção a artanrâo

lem da L]sta de Serios

@l - Enalno rc$rlar prá-.!cot!a, fundút.nt.t, módlo . aup.rto.
varoí Totat das oeú.çô€s (RtI 8ôse rh Cátulo (R ) Àiquora (%) varor do tSS (Rl) OêdrD Noaa Sâradoí (R3):

VÀLoR TOTAL DA tiOÍA : R38.797,50

OUTRAS INFORMÀçôES

0.m

va c, P^rs (Ãa)

0,m

v*r COFi6 {Rl}
o.lI) 0.@

vaior CSII {Rt):

0,m
valo. liquú (R )

- Edá tJoaa SáradoÍ Íd êÍÍilidá coín r66pddo íB Loi 7 j86í2006

- Os s€ ,iços rereí€ítê5 a gsta l,l& Salirador sáo lsslos do tSS
- BênoÍÍcio Flscal: 100t
- co[PErâ{ctA:í0/2022 (ííÉíano)
- Códgo dê Tnblaação do Woc,pro: @r-0/02 Ensrl, [ídaioítd e médio inclus,w supiêtvo, tácnco ê lecnológco
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DA FAZENDA

NOÍA FISCAL DE SERVTçOS ELETRÔMCA - Nora Satvador

Número da Nob:
00002502
DüeHol!&Emissáo:
21109n022121'12t12
Códioo dê Vedlicecáo:
exullBuw

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/Ci'PJ tmcriçáo Mlncipd:oôt6o.lití@í-fl 2Ézi)mí{4
tloíÍb/Êefu Soo6l
FUNOÂCEH - Fr.r.lOÂCÂO CES R XO$ITES
End€rêço
2t G.rdno co.tho í0 , ANoÂR I t0í 3ÂLÂ 0í - IÂT ru
E-mal

- S.lyador - CÊPi 4@55-171 - BÁ

TOâíAOOR OE SERVIÇOS
Uome/Raáo Socrá
N,r{ICPO OE ÍIORORO
CPF/CTPJ1.76as/mro lr.cÍiç.o Mridpd:

enO"reçã
ruA OUqJE DE CAXIAS 166, IERf,ÊO ílr{D R CENIRO - ttorwó . cEp: l57i0@/BÂ
E-mârl

otscRrMtNAcÀo oos sERvtcosRelêrente ás tnscEições de (ÍP) dois
e Inlêgr6do de Execuçáo orç6Denrá.j.a,
seis) dias, 100 (cêr) horas, co[ 60 {* EÀD, iricisndo eu 0g de outubEo de
l6deirá do ttospital Gerêt do Estado -
üpenho nc 0000469/2022,

col{TÀ BÀNco BnÀDEsco: ÀcÊrc,À: 3s45-9,c/c: 21292_2 Dt Not.E DÀ EUNDÀçÁo cÉsÀR xoNlE

c IDtáo taplâ ICIÀE isçáo ú ic
E 5âçáo

4l ho Eng istD
2 2 d. tÀ1

/N L§áCTAEâ Con t 5 2 2 422

VALOR IOTAL 0A NOTA = R'S.86S,00

OUTRAS INFORMAçóES

cltÀE

861§ü - Eúrcâçao rLpar,or . Ét{'rduaçÍo a .xtando

Item da ústa dê SeNiços

@í - Ensino aaguhr pra-€6aolü, fundafiantâ], módlo a auprriot
valoí Íord das OeduçÕes (Rl) Ease dê Cálcdo (Rt) vatr do rss (Rt): Oêdto Notâ Salvadoí íRt):

valo, [,{SS (Rt) valoí PIS (Rl) va oÍ COFNS (R$) Vr o, I (Rt; vdoí CSII (RÍ): Oúas ReB"ç6es (Rt) Valo, Uqurdo (Rl)

- Eslâ Nota Sa&â&r fot êÍilida com rêspddo na Lêi 7 t8ô/2006
- O§ §svços ÍqÍ9rqi6 s eda ftoaÉ S6À€doa sáo lsílo6 óo tSS.
- Bglofldo Fiscd: 1m4
- Co[fEIÊNClA: @12022 (Írás/aD]
- CóúOo dê TribJtaçáo do MricÍgo: (ts0i{03 - E Eim §ro.toa. pó6 gíaó-,âçáo. ílosfâdo. dolforado ê coalg6nor€6

(quâren!ô)

HGE, da 8ahiB,

0ü 0.q
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÁO

06.í50.í/íll0001-77
MATRIZ

corrPRovANrE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CAOASTRAL

OAIA OE AAERÍURÀ
1710xt2001

NOME EMPRESARIAL

FUNDACEM . FUNDACAO CESAR MONÍES

DO ESIÀBELECIMENÍO (NOME DE FÀNTÂS]A)
FUNDACEM

PORÍE

DEMAIS

E DA ATMDÂOE
85.33-3.00 - Educeçâo supêrior - pós.gEduação e oxtensão

GOE DASAT|VtOÀOES
62.023{10 - Derenvolvlmento ê llcênclamento dê progêmas dô compulsdor cualomláyêia
70.20.1-{10 - Atividad.s d. consultoÍia om g..tão omprêradal, excôto con.ulto q tácnlca ospêcíllca
85.32§{10 - EducaÉo sup€rio. - giadq.çáo o pár{raduâçâo
85.42-2{0 - Educação prolission.l dê nivêl tocnológico
E5.994-99 - Out.as .tlvidad.s d6 onslno não ospêciÍicadas antoriomênt
86.904{rí - Âtividades dê prátic53 integrátiv.s ê complemêntô.rs em sãúd. humsnâ
94.30{{10 - Atividad.s d. âssoclâçõos de doÍosá do di.eitos rociáit

E DA NATURÊZÀ

306-9 - Fundação Privada

LOGRÂDOURO

2 Tv GERSINO COELHO
NÚMERo
í0

COMPLEMENÍO

ANDAR .I IOI SALA Oí

cÉP
40.255-í71

BAIRRO/DISTRIÍO

BROTAS SALVADOR

ENOEREçO ico
FUt{DACEMSSA@YAHOO.COf,t.BR

TELEFONE

(7 1 1 324467 0 1 t 17 1 l 88051321

EN]E FEDERATIVO (EFR}

sÍruaÇÃo caDAsrF L
ATIVA

o ÍA DA STTUAçÂO CáDT6TRAL
23t10nou

MOTTVO ôE

ESPÊCIAL oÀÍa oa sÍÍuAÇÁo EsPEclÁL

BA

20t071202217:12 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2019.

Emitido no dia 20/0712022 às 17:'12:í3 (data e hora de Brasília). Página:'U'l

about:blank 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIÀ DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONATI'ENTO
PESSOA JUR,DtCA

Validade deste AlvaÉt 31112n022

RAZÃO SOCI,AL: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES

NOMEFÂNTASIA: FUNDACEM

CGA: 299.239/001- CNPJ: 06,í50.141/0001-77
ENDEREçO: 2'Tra\êssa Gersino Coelho, lO,ANDAR 1 101 SAtÁ01 - MATATU

NATUREZÂ JURiD|CA: 30ê9 - Fundaçáo PÍivada

CONSTITUçÃOEMPRESA: MâÚiZ

ANVIDADE(S) CNAE OATA INICIO

EducaÉo supêdor - pó§.grãduaÉg e eíensão
AtivÍrãdes de pÉticas inEgrativas e complêÍnentâíes om sâúde
humana

Aüvirredes de sssocisçôês de deíesa de diíêitos socj8is

ÊducaÉo superior - graduaÉo ê pós{raduaÉo
EducaÉo profss&rnaj de nilel teqlológico

Outras atiüdâdes de ensino náo especificadas anteíoÍTnenie

Desenvolvimento e licêrE:amento de píogaâmas de compúador
aJ§tomizáveis

Aliüdadôs de consultoÍiâ orn gestào ernpre6ariat, exeêlo consultoia
técnica especílca

TO2M|OO 24t11n017

N.TVL: 1134a0 VALIDADE: 16t08t2024
DAÍA DE I PRESSÀO: 2A8I2CZ2

8533.3/00

869G9/O1

2€,o1no1!

21n5t2N8

9430€/00
8532-5100

É42-ZO0
8599$/99
6202-3!OO

28101t2014

28101t2011

28/0112011

28í01/2014

24111t2017

Unidade Prodúive

Estabêlêcimento Fixo

Ativâ Proüsória
2/rOÍ2008

Para o êxêrcício da atividade, se Produtiye ou AurilÉ., observar TVL e suas re3tÍiçóes.

CONDICIONANTES:

CÔDlGoDEcoNTRoLE: E3899OFOB886DBBF94B78D3B22FíoE1B

^ 
autênüciledê d.ste alvará pod.Ía slr confií idâ nâ página .t. s6cÍ.t riâ uunicapât da Fazendi

(hüp:/ rww.s€laz.3at\Iâdorbs.gov.br), strâvéa do ódigo d6 cDnúolr ãiime

TIPO DE UNIDADÊ:

FOR;Á DE ATUAçÃO:

SITUAçÃO CADASTRAL:
DATA DA TNSCR|çÂO:



Emissão: 23 I 08/2022 1 5 :48

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os eÍeltos dos arts. 113 e í14 da Lêl 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Cêrtidão No: 202239?0691

RÂzÂo soctal

FUNDACAO CESÂR MONTES

rNscRrçÀo EsrAouAL CNPJ

06.150.r4110001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍcada, relativas aos tributos administrados por êsta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelêcimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormênle.

Emitidâ em 23108/2022, conforme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emrssao,

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão originalde inssiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secl'etaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidâoNegâtiva.rpt

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACE - FUI{DACAO CESAR MONTES
C PJ: 06.í50.1411000í-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências êm seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ative da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matriz e sua§ filiais e, no caso de entê foderativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais Previstas
nas af íneas 'a' a 'd' do parágrafo únim do art. 1'l da Lêi n' 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitagão desta certidão eslá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/Á,vww.pgín.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de2l1ot2o14.
Emitida às 17:16:?1 do dia 2410912022 <hora e data de BrasÍlia>.
Vâlida alé 20102120?3.
Código de controle da certidáo: 5481.05C4,40'15.F758
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



211091202211130 Consulta Regularidâde do Empregador

Vcliar linprimir

CÂIHâ
CÂIXÁ EcoNÔM!CÂ FEGERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: O6.7s0.L47/OOOt-77

Razão SocialfuNDACEM FUNDAcAo CESAR MoNTES

EndeTeço: SEGUNDA TRÁVESSA GERSINO COELHO 10 / MATATU / SALVADOR / BA /
40255-171

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l09 /2022 a 06/10/2022

Certificação Número: 202?0907 013A06097 2724L

Informação obtida em 2L/09/2o22 !!i29i24

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caíxa.gov.br

httpsr/consultatrf.caixà.gov.br/consultacÍf/pages/listaEmpregadoresisÍ
1t1



231OA12O2215125 Certidão Negativa de Débitos

Contribuinte:

Endereço:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiüários

Inscrição Municip al: 299.239 I OOI-9 4
CNPJ: 06.150.1 4llOOOl:77

zuNDACEM - FUNDÁCAO CESAR MONTES

2. Travessa Gçrsino Coelho, N' 10

ANDAR 1 IOl SALA OI

MATATU
40.255-t',t I

Certifico que a inscrição aciÍna está em situação regular, até a prese e data,

ressalvaudo o dirçito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme arti go 27'l , § 3", dÀLei 7.18612006.

Emissão autorizada as l5:25:26 horas do dia2310812022.

Y ánda até día 2 | / I I /2022.

Código de controle da certidão: 6FAs.D36A.6904.F3D0. ED6C.726L.43D2.66D7

Esta certidão foi emiüda pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http:/ vww.sefaz.salvador.ba.govbr, e sua autenticidade Pode ser confirmada utilizândo

o código do contIole acima.

https://servicosweb.sefaz.salvadotba.govbr/sistema/certidao-negativa/sêrvicos-certidao-negativa-form.asp 1t1
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CERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: TUNDACEM - FUNDACÀO CESÀR MONTES (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06. ]-50.L4L/ 000L-7't
Certidão no: 27 46'7 411/ 2022
Expedição: 23/08/2022, às 15:29:48
Validade: 19/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E[r[DÀCEu - EOIIDÀCÀO CESÀR MONTES (MÀIRIZ E FrLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.150.1r[1/0001-??, NÃO CONS!À como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
L3-467/2OL'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabê.1-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribuna.L Superj-or do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuj-tamente.

rlrEoRt{ÀÇÃo TMPoRTÀtflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc]-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, Por
disposição .Iega1, contiver força executiva.
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ESTATUTO DA FUN R
MONTES

i) promover . incarúiva. s rêaltsar pêsqulsa§ nas diveí§a§ ársas dê

t4

\\.

CAPíTULO I - OA DENOÍSIHAçÃO, NATUREZA, SEDE' FINS E
DURAçÃO.

AÍL 11 A FUNDACEm - FUHDAçÃO CÉSÂR rcNTES é uma pcesoa

iurtdica de direito pÍivado, 8êm fru lucrativoa, com eutoÍroÍnb
ãaministratfua e financei.a, e€dida nâ S€gunde TraEsâ GoÍaino

Coelho, 10, Ediíó Monb§, epaÍbíne b 101, BÍotas' ne§ta C€pitsl'
Íegêndo-ae p€lo pÍeseÍ e Estâtuto ê hgidaÉo qug he ÍoÍ apllát/el

Art ?. A FuÍdaÉo bm coÍrp obiet vos, píe§tar assi8GÍroia o d€asnvoh/er

atividades nas áre6 d6 Cências Bblógicas paÍa I sald€ inbgralo pÍotsçáo

ambiêntal, cências Humanas e Cttncias Sociab Aplhede§, tando em vista o

desenvofuimento humano, econômico e o b€ín €star social, podeído aiflta:

a) realizar ênsino, pe§quisa, ed8nsão, oonsulbíia e dGãlvolvimsnb de
tecnologia, indusiva à distancia, via satélite e/ou into.net' nâ áÍêa doa

sêua obietivo§,

b) prornover, apoisr e êstimulâÍ o dêsaÍuoMmêfib ds tácÍdc*
rehcirtdas coín 8us áÍÊas de etEç&;

c) píesiâí s€íyigos 8plic8Ítdo écnicas íBlsdrnadas @ín as ár€a3 dê

atuaÉo da FundaÉo;

d) apoiar, âstimulsr ê píoÍÍlo\rêÍ a FalizaÉo ds coílgÍ€€sG, sêínlÍÉÍios'
Íêirâs, êxposlçôoâ, dgbatês e orrtÍqt êvênloa eáp*bÍ"2ãdos' num

efêtivo tÍabalho dê maÍketjng de sues ati\ridadesi

e) re€lizar cursos dê ío.mâÉo, câpaciüâÉo, rÉvisão e rêcidágiem nês

suas áraas de atuaÉo:

0 colaborar coín óÍ966 e eÍüdades qu€ dlâm nas árEs cqlgêÍE.es,
visando supeÍaÉo de diíG1rHades exi8l8nt6 Da bÍmaçtu de rBolÍEo6
humanos I na gbtênÉo de rêcuÍgos mdsriab;

g) c@peÍar 6n os poderes púbfico§ ou pÍit s(h b€ín coÍÍlo outras-- autorlrades, poí meio de oÍientàçáo à poNlaÉo' no czrmpo de
preryenÉo, ÍÍranuEnção s recup€reçâo d,o bem ê6tar êm goral,

btocaioo a sua a$ooiçáo recursos e conhÉimsnto§ a\raítçados;

h) cêlobrar intercâmbb de intoímaçÕes tÉcÍúca§ cdÍr Assoc!rcôês'
Unive.sidades, lnst'tuto§ de Pesquisa, Fun@as e outros oÍgânismos
do pais ou do exte.ioÍ, com Yistas ao âpÍÍnorsmarúo s diwbaÉo dê
técÍrlcas utilizadas íEs seus YáÍios ssguimeitos" de idílâ a garanür o
prestlgio ci€íIüficoi

l) diwlgaí as suas ativirado6 iÍlsísí{ês âs áí* de aluaçâo;

","o)1{

W,»,l ttrtl8,
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kl deÍinir uma poliüca ds meícado e atendimento, de

seus clientes qualidade nos serviços prestados e
FundaÉo;

Íoma

l) buscar apoio de forma â gerantir o de3envoMmsnto e o
ap€Íbiçoâmento técnico, visanda o aumento da quâl'rlade e
produtivilade, dos servk?os oferecidos pela FuÍÉaçâo;

m) atender ao público em geral, atrâ1és de pÍqfissionais capacitadG nas
suas diÍêÍenles áreas dê atuaÉo;

n, editár bobtins, irmai6, liiÍo§, reyárüas, ffieÍ ou qfas publbagões;

o) @€rá a FundaÉo. ao bflgo de sua existência, insüfuir ou manteÍ
Cenfo de Pesqubas e DesenvolvirÍlento dE Tscnohgbg nas suas áreas
de atuação;

p) poderâ â Fundaçáo, ao loÍEo de sua exiíência, instirürir ou mâfiteÍ
Escolas de nivel Supedo., para as suas áÍêás de atuaÉo:

q) podeÉ a FundaÉo. êm convênio ol! qn Íeq.tÍso8 pr@io§, proÍnor/er
cuÍsos de íormaÉo, eíensão ou livre, €pecielização €y' ou pós-
gEduaçào :

Art 3!, A fim de cumprir suas finalidad6, a Fundaçâo sê oÍganizaÉ em lânlas
uniddes da prestaÉo de seívkios, d€Ílomanado6 d€partaÍnentc,
quanlos se fizerem necessáÍios, os guais sô í€gerâo pelos Regim€ntos
lntemm gspcomcos.

AÉ 4'. A FundaÉo, na conseorÉo d6 seus objstiyos, porloÉ frmar
conv6nios ou confabs e artiotlaÍ-€€, pela ÍoÍÍna conyenienle. com
ôrgàos ou enüdades, públicos ou pÍiyados,

PaÉgraÍo úoko. Na g€§üto dos .ecrrrsos oriuÍdos (b ecoído6 frmadG
com o poder público G diÍigênGs da FundaÉo
observarão os princlpio6 da legalirade,
impessoaladade, moralidade, publick ade,
economicirade e efictência.

AÉ 5'. O pÍazo de duÍaÉo da FuÍÉaÉo ê inde erminado-

CAPíTULO II - DO PATR|UôNIO E DAS RECEÍTAS

ArL 60. O patdmônio da FundaÉo é constihrldo de lodos os b€ns irdicados na
escritula pública de constÍtuição e pelos que ela vieÍ a pGsuir sob as
ÍoÍmsa de doaçõês, legados, aquisiçÕes, contÍibuiçõê, sublEnçõeÊ e
auxílios de quâhuer natuÍeza.

§ íc, As doâçÕes e legdos com êncergos soÍneme sêrão aceiios após a
manifestação do Corc€rro Curador e autoÍizaÉo do Proínolor de
Justiça de FundaÉes.

§ ?. A contrataçâo de empr&timos ffianceiíc, seia eín bancos. sqa
por intemédio de paÍti:ulares bem Gomo a gravaÉo de ônus

de pÍévia apÍovaçáo do PromotoÍ de

ftEG. CIVL 0Â
r. oríara ,
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inclusive, no mêsmo órqão

§ 3ô. A aliônaÉo o(, pennub de
equipamentos dê gaande yeloí dêpenderá dê
oüvido pÍeviárneitê o Promotoí dê Jrrstiça de

ÂÊ 7". A FuÍdação podêÉ plêilear a qualifiçaÉo de Orgaoiação da
Sociedade Cúil de lntereqsâ Públkô, ê, na hiÉt€âê dâ p€dâ dê6sâ
qualiíicâ@, o acêNo patÍirnoniâl dbponlvd. adqliíiro com lrcursos
públicos erquânto pêÍduraí a quaEficaÉo sará t'ansíêairo â outrâ
pessoa iuddicâ coÍrro OSCIP. pÍebre.rcàtÍEnb que sô prop@ha às
mesmar fnatdade§.

AÉ 8e. Congtituem receilaÊ dâ FundaÉo:

I - õ contrbuiÉes periódhas ou evertrraÉ dê p§€3 fisicas ou
iurldicG, colaborâdoEs com a Fundeçãoi

ll - as dotaÉe3 e 6s subvençúês Íecebiras dir&ÍEíle da União, do6
Estdos e dos MuÍúcr'p-ros ou por arbÍmádb de óígàos Ébl'rcos da
âdministragáo dirêta o{, indií€tâ:

lll - os rabre3 recobilo6 ds arrrlliG o contsôu(5ea ou íe$íÊÍte§ dÊ
convêníG com ooüdad6 públk a6 ou p€tticufaÍE, mcio.Erb ou
estarçeüa§, não Min*as e§pecifrcârno,tto à incorporação dn
6eú patíirÍúnio;

lV - as receiEs operac;onais e patimoniais.

Art 9p, O paríimônio e as Íeceiüas da FtlIÉâ@ soÍÍEnb pode.âo s€í
utilizados paÍa a manúenÉo de seirs objelt\ro§

CAPITULO III _ DOS ÓRGÃOS ADMINI§TRÂNVOS

Art 10, Sâo ôrgá6 admlnkátuc da Furdaçáo o con36lllo Curador, o
Conselho DirstoÍ ê g CoÍrsêlho Flscal

P.rág.aÍo Úrlco. Em rela@ a6 intogrart66 doê ó{gáos
adminiskativos da FuÍÉaçáo úse.vãr-6e-á o
6eguinle:

I - não sáo rc unerados seia a quê tíhrb bÍ,
sendc.lhes e)Pressameqte lreddo o
recebimênto do qua&uet lucro, grafficaçào,
bonifi caÉo ou Yântag'êm;

ll - nfu Íe5porúerão, nê{tr mesÍno srb6iriariafiêflta,
pelâs óÍigâçÕ€s gsqÍnktas pêlâ Fundaçào em
ürhJde de ato regulaÍ de gesüo, íe8pdÉêÍldo
nâquela qualidado. porém, dví o penakrêrís.
por atoe le3iv6 a teÍceiros ou à pópíla
súijadê, pÍatkâdos corn dob ou dJbâ:

lll - ó 'r6dede . paíaipsçáo d€ díiug.§ 6 Fen!ês,
consangoln€o3 dr efn§, até o t6.Esiro u,

q4-q W uru IIIESI aaHjt*
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lV - sâlvo o P.esidentê, nenhum
poderá partic.ipar de rnâis dê
ad ministratlvo sknuhaneaÍíDentê;

V - pêrderá o mândato o integrânle que fallar a 3
(tés) reuniôês corlsea livâs ou â mâis dê 5
(crnço) altemadas. seÍn motivo iustmcado;
nessas hipóteses, o sêu cargo seÉ decla"ado
vago:

Vf - Não é delegável o exe.cicb da fu@o de tibt\3(
de órgão adrflinisüativo da Funda@;

Vll - os mandatoa teéo a úrmção dê 5 (cinco) enos,
pêrmitida a Ieconduçáo.

Art í1. O Conselho CuEdor, órgáo superio. dê ddnishação & erúidade,
sêÉ co.lstituldo por 05 (cinco) integrantes, elêilos dêhtê os irdi.ados
inbielmênle pelo(s) lnstituidoí (ss).

§ 11 Ocorcndo vaga no Conselho Curadôr, os htegrantes
roírenêscênÍes elêgeíáo, em reunião eíaaordináÍie, o novo
componentê. dentre os indicados pelos Conselheirqs.

§ ?- o Consêlho Curâdor seé pÍesidido pslo Píesidedte da Fundaçáo,
qu€ t€rá o voto do quaik de eÍn caso de ernpate nas votaçóês.

ÂrL 12. Anúeknente, r6s 4 (quât o) meses seguinteÊ âo aéímiÍÍo do exercicio
Íinarrcoiro. dev6Íá hâver uÍna Íêunião ordiaáriâ do CoÍÉdho Curadoa,
convocada p6lo sel,l P,esíênte, para exâminar ê apÍoyaa

I - as demonstraçóes contábeb e a presâção de conla3 do CoÍrsêlho
Dirêloa, apó6 o paecêa do Conselho FÉcal, ê 06 ÍêlâtóÍios anuak
cjrêunstarEiãdoÉ das atividades e dã siluâçáo ecônôrnico-finshcêirâ
da Fuoda@, a seÍem êneamirh«los ao Prdnotor dê Ju§rça de
FundaÉês;

ll - o otçf,m€,úo aaval oú pknianúel, o!útrto pÍeviâ.nenê o Corcelho
Fiscat, e o programa de trablho elaborado pslo Conselho DirBtoÍ.

Ârt 't3. AÉm das atibuiçóes preüshs no ertigo anteíior, cabê êo Conselho
Curedor

I - elê{er e dar posse aos integrantes do Consêlho Dar€foÍ ê do
Conselho Fis.al;

ll - aprovar o R€gimênto lnbmo e ôuttos ato6 normáivos p.DpastG
pôlo Consôlho DlretoÍ. submetêndo-os à apÍeciaÉo do P.orÍtõtor de
Justiça de FundaçÕe6:

lll - sugeÍiÍ ao Corl§ê&lo DirêloÍ as pÍoüdàÉiãs $I9 juEaÍ ílecessárias
âo interesse dá FundaÉo;

IV - delibêÍâr sobre a coíl]ertiêncie da elie-n3çáo cú ore.â@ de berÉ
pertencents à Fundaçáo. obedeceodo ao pÍes€Íilo no aú 6'.
parágraÍo "'Îw

wr"!

I
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V - âutorizar â realizgção de conÚalos

@nstituam ônu§. obíbaçÕ€s 6 compíolÍlisso§ pâÉ a
ouvilo preüamêÍt6 o Proínotoí de Justiça de Fundatóes
negócio que exoóite a administraÉo ordinâÍia:

de

Vl - delib€râÍ sobÍs p.opostâ dê ôbêoÍÉo oü i.)coÍpotaçào da outres
êntiH€§ à Fun@o;

Vll - dêcHir sobíe a ÍeÍoÍma do plEsontê edatub, qn pÍóviia

anuência do PmÍnotoÍ de Justiça de FtFdaçôe§, ob§eÍvadas as
finalkJades elatutánas ê â3 exigêÍlcia3 tsgais;

Vlll - d€liboraÍ sobra a exunÉo da Fjndsçáo, í16 iêíÍna dG atts. 16,
incjso lll e parágrãío únlco. cm combinaÉo com o aÊ 30 e
parágraío únicô-

lX - dociJiÍ os casos orarísso6 nedg E tatib, sldÍnebi& o agrunto â
apreciaÉo do P.omotor dê JüÊtiçâ dê Furxd.çóee,

Parágaafo úolêo, Excêpcionelmonb, por rnotilo dê uÍgÉúcia, 03 c8§o8
snissos poderâo s€í decidd6 pelo Corrserho Dittoí
ad íBÉrr'ldum do Co.rsdho Curador, ohôfl/ando-sê
aindâ o disposlo ftr psrb ftral do irKiso lX dêt6
arligo.

Art t/L O CoÍtsÊ&ro CrÍ"doÍ se rqrirá E,úaodirtarkrcÍ{e $rando
convocatdo:

| - poÍ 1/3 (wn terto) d@ seus intEgÍanba;

ll - pêlo Presirente da Fundaçáo;

lll - pelo Conselho Direior ,

lV - Pêlo ConEêFlo F scal.

Aê 15. A convocagão das rq.rnióes ordiná.ias oü odÍaoÍdÍnáÍias 8erâ ísih
com anteced{lrpia minima de 5 (oinco) dhs. medlarÍb €o.íospolÉência
pessoal contra recibo, diÍitkb aos integranba do Cor§sho Curador,
contendo a Faute dG assuntos a seíem trãHoa.
P.ágr.ío único. o quoÍum mlniÍDo para a &rture da8 .sünlJê

seú, em prtmeira çdrvocaÉo, de ÍDsH€ mab uÍn
dc co.nponênbr do Coísdho Curador e, €ín
seg$da convo.áÉo, tirúa mirEnc apõ§, corn pôlc
.nen6 1ÍJ (um tsÍço) dos inbg.arltes do cdoglado.

ÁÉ ,6. O quoiu,r'. ds &libe, 4áo *á de 2Í3 (dors te.ços) do coí}86lào
Curador, êm íe{hião extraoÍdináÍia, paÍa 8s Seguintês hipólêsês:

| - sltaraçáo do €§tâhrto;

ll - a[enaÉo de beÍ6 irÍÉveà ou grav8çáo dê ônus r@Ê sobíê ehâ;

lll - eíinçào da FundaÉo.

Paágr'aÍo únko. O PÍomotoí do Justi(F dê Ftsldaçôe§ deveé 3ê.
ndificâdo pqssoalmôntê dê tdo6

UnW r,I W,9
l
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A.L 17- O Consdllo DiÍeto. é coínposb do Pírt6irêíúa dâ
Secretáaio e Íesourdro.

PrÍágrrb únlêo- OcoírBndo vôgâ erír€ @ inlsgrêniá do Coísello
Diíêtor, o Consg$o Curedoí se rglniÉ Íto paazo

má.xiÍno ds 30 (ainb) diás após a Y?cárrcia, pala
eleger o no/o inlÊgraÍtê.

ArL í 8. Câbe ao CoÍselho DiÍetor

I - Elaborat e exôcutar o ptogÍafia eÍÍEl de ath.iradêa;

ll - elaboaar e aprEseflbÍ ao Consefl.|o Curdor o Íêlatório anlia, 6 o
respê<íiro deÍnoÍrstatirc dc íesulúados do Greícrd, fâdo;

lll - êlâboràÍ o o.FÍÍtêÍlio de rcceitas ê deâp€aâs psra o exercfuio
sêguir{e;

ÍV - dabgra. os Íegimertos inbmos dG d€pattamentos:

v - côntrâtar e deÍnitir funcnrnâios.

Art í3, São affiuiçÕes do Prêsijente:

I - Repeseítar a Fundação, aliva e pssaivamenG, iudiial e
exfaiudiciâlmênte;

ll - crimpík ê fazer oJmprir estê Éstú$o e os Regirnonto6 hâÍno6;

llt - co.rrocâr e pí€sk iÍ as reun(]es do CoÍtsêlho CuradoÍ e 6 do
Cotls6lho Dií€{or:

IV - dfigir e superviÉlonar toda8 as à\ridad6 da Fu.É#.
Art 20. Sâo etüutçôes do Secretário:

I - SrÉsiihli. o PÍ€6ir€rtê êm sras falh ou ímpedÍrÍte.lb§:

II - co,aborar coín o PÍÊ§il€ítg m diÍsF e ãrê.üÉo de tod6 *
ati\ridades da FqndâÉo:

lll - seclebrisÍ s! Íqrniôos do§ CoflsglhG Curadoa 6 DiÍsloÍ e .ediJiÍ
as atas-

Art 2í . São #úçôes do Tesou.eiro:

t - arÍecadar e coítabfliza. a3 contÍiuliçõe§, Éndâs, auxllbs e dondiE
desthados â Fundaçáo. manbítdo eín dia 8 escÍitul.âÉo;

ll - eÍetuaÍ os pagaÍnoÍttos ds toda6 es obúilraÉ€s:

lll - âdÍpênha, e gupeÍrrigirnâr 06 babâltlog d€ cofldili&dê,
cont'atados com profssionak 6tliHG, qJidândo pala que todas
as obrbaçó3s fiBcab I kabalhistas seÊm devidsÍn€nte crrmgHa§ eúl
tempo hábi,;

lV - apÍeseítâí do rêeeitas e d6p€sa6. sempae quo fuÍeÍÍl
soJiritados;
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V - aprêsêntar o rlatóÍio ínancaiÍo a sst
Cu.ador:

Vll - publica. aflüêkh€nts â do.nonsúEÉo da9 receitâs e dêapêaaa
reSlizÂdas no e)(êrcíciir;

Vlll - elabora.. cDÍn bs m orçaínôotro roatrzado no er@rcício dll cttÍ8o
a pÍoposta o.çãn€ú âia para o eraeÍElcio squinb a sêÍ srkÍÉlida ao
Coírsolho Diretoí, para oosteÍbÍ âpÍscbÉo do Cons€*lo Curâdor:

lX - manbí bdo o nuíleÉrio sÍr estabdecàieÍúo de sÉdito, c(c€to
vâlores suÍiciêntê§ Frara pê4Jonaa despê§âs;

X - ooítsêavaa 6ob sua guêrda ê lêspon§aHirade. bdos os doaunêírtos
reláivos à tesGjl.aÍia;

Xl - assinar 9m co.iunto com o Presidente iodo6 o€ d1cqu6§ 8Ínitidoo
pêla Fundaçào.

Art 22. O CorBslho Fiscal, ó{gão dê cofifo|e inEtno, ê coinposto de 3 (És)
integrenÍas êíêtivc ê 3 (llês) supbntes.

§ 1'. O mandab do Côoselho Fiscal 6êrâ coincijenê com o maíÉato do
Consêlho OiÍetur-

§ ?. O Consdho Fiscal Íeunk €e-á oídinaríatÍrota e cada 6 (sêis)
m€§o§ e er(FaordiEÍiarnsnto E€ínpÍê que D€re§!áÍio dr quâfido
convocâdo pêb Consdho Curador ou pol] CotE€frto Dir€{oí.

§ 3'. OcoÍrBndo vaga etn qualquêr cargo dê iÍtt€gránte êrdvo do
Conselho Fiscal. cabeÍá ao íêspedivo srrpbÍb sÉsúhrl-.lo ató o
fim do mandâto para o qual Íoi eleito.

§ 4ô. Ocônendo vaga ên§e os integr.ntes suplenbs do Co{tsdho Fbcal,
o Consêlho Curadoí se íêuniÉ no prâzo sá&rp de 30 (tdnb) dias
após a vâcàrciâ, pâaa elegor novo intêgrântê-

Art 23. São atÍibuiçóes do Cooselho Fircal:

I - Erâminaí, sêÍn íedÍiÉ€s, a tiodo ternpo, G fwrc coÍúábeb e
quais+.Ie. o.rros docüíre. os da Fún@:

ll - Fiscalizar 06 atos do Consêlho DitÊtoÍ e \ÉrificaÍ o ormpdmenb dqs
seus devsÍer§ tegak, eslstjtári6 e Íegimsntrats;

lll - Comunbe. e Conse$\o Curador ê ao PrcÍÍrdo. dê Jusfrça dê
Fundações êÍros, frâudê^B ou d€lito6 que descobrh, sugerindo
pÍoüdêôcias úbis à regulârÊâçáo da FundaÉo;

lV . Opinar sobre:

á)as demonskãçôe6 contábei8 da ftrndaÉo s dêttrais dsdos
concemenbs à pÍestação de conta§ peiaÍde o PÍoin dot d8 Ju§tiça

Vl - apresentaa sem€§íalínêírta o babaoeie de aeceilas e
Co.rsêlho Fiscâl:

de Fundaçôe6;

b) o babncele ssÍlessal: -\rs}
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claquisição, a,ienaçào e

FundaÇâo;

dlo ÍelatóÍi,o anual ciÍcunstanciado f'€ÍtineÍúe às da
Fundaçáo e ssa sitraÉo ecor6m:roa, IinanceiÍir e cofltábil,
constar do seu pârBceÍ as inÍormãç6ês cd{ÍlplêmentaÍes que illgar
necêssárias ou utêb à deliberaÉô do Coffiêtho Curadoq

o) o oIçame.Ilo anud ou plurànual, paogrâma§ e Ptojeto§ rêlalivos às
atvidades da Fundaçào. sob o aspecúo de vÀâbilídade ecoíún*@-
flnanceira-

CAPíÍULO IV - DO§ COLABORADORES

Ârt 24. A FurdãÇáo teÍn as sêguirúes caEgorias de cdaboEdoÍe§:

I - colaborado.es inôai§lidores: as pê6so1rs Ílsicas ou júldicas que
assinârem e escíiUjra públkla de con§itj(ráo:

n - @àboaad'oíes eÍetúos: as pessas e,l9íaas paaa o€üpâa qs caElos
dos órgãos adminislraüvG;

lll - colaboradoÍes contribuiÍtes: as pô3soâ3 lgkás ou juridics que, nâs
condl?ôes flxadas pelo Corcelho CuradoÍ, se comprom&em â fazeÍ
doâÇoes ou cofltÍibuiÉes a Íim de que a Furdaçâo p6sa ômprir as
suas finalklade§;

IV - colâboÍdoÍes beneméritos: aquelas pêsoas que teaham prestado
serviços de aelevância pâla a entidãde, segundo ã avaliaÉo do
Conselho Curador

ParágrsÍo único. Os côlâborâdoles .cofltribuintes e bereÍrÉritos seÉo
admitidos mediante iÍdicação de integrante do
consêlho Cu.ador e ap,ovação por meioria absoluta
d€§s6 Colêgiado.

Ârt 25. São direitos e dêveres dos colãboradores iftstituiJoÍe3 ê eêlivo§:

I - compaÍêcê. às reuniões dos órgãos adminÊHivos a9§ quai§
estivêÍem vinaülados pera propoí, disa{tir ê volar o§ as§untos
constanEs da ordêm do dia:

l! - votar e sêí votado para os cargos êbívos;

lll - zelar pelo fiêl cumpÍime'lto das ínalidades e5tâtutáÍias.

§ í'. É deve. dos co+âbordores de lodas as categoÍias au{liar os
ôrgãos administráivos no deseíÍpenho de suas atiYdsdes.

§ ?- Os côlaborado.es co .ibuiííês e beneÍrÉtltoo podqâo pârthipat
das reuniões do Conselho Curador. e nelas manifestâr suas
opiniôês.

30, Os colaboradorês somente podarão efetuâr Ílegócic de quahuea§
nafureza, diísta ou iftCÍêtaíÍiontê, com a
ânuêneiq do Promotor de Justi{F dê Fuídaçó€§

com â péüa

i
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CAPITULO V - DIS

Art 26- A FundaÉo náo distÍibui dividendos nern quahuer
pabimônb ou de suãs rerdas a tÍhrlo de lucro ou

seu
no

r*utlâdo, eplicando intêiaârn6ntB no Pals os s€ug rôqÍsos na
ínanutençáo do§ otlietivos instihrcionais e eÍnpr€gaíÉo ê/€ÍItud
supeÍávit no desenvolyimonto de srras fíaliladês-

ArL 2?. O exe.cício financeko coincidirá com o ano civil.

AÉ 2E. A Fundaçáo marÍterá a sua êacÍfb coítábilfiscãl 6rn livÍos ,B\reüdo€
dãs foamalird€§ bgais e capazes ds aaGeguÍar sua arãüdâo.

ArL A. Oa lirÍloío,Érir6 qoê fioí€m admitldos paía prestar 6êaviços
profissbnab à FúndâÉo 6srâo r€9íoâ pâte Co 6o[daçâô dâs Lds do
Trâbaho - CLT.

AÉ 30. A Fuodação súmênte será extinta nos casos previstos em lei

Parág.Efo único. Decidida a extinçâo dâ FundâÉo. Eou páhiínônio,
apó6 satisísitas ás obrigaçó€s a6slrmidos, será
incorpo.âdo ao de outra fuÍdaçào oong6n€í€-
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ATA DA REUNÉO EXTRAORDTNÁRIA PARA Et-EtçÃO DO CONSETHO CURADOR, COÍ{SEI,{O
DIRETOE E DO COÍrl§EtHO FISCAT DA FUNDAçÂO CESAR MOÍ{TES - FUNDÂCEM, PARA O
PERíODO 2O2L-2O26. |NSCR|TA NO CNPJ: ffi.150 .14,JWOL-77,

Às dezenove horas do dia vinte de janeiro de 2021, na sede da FUNDACEM, situada na
Segunda Travessa Gersino Coelho, 10, primeiío andar, 101, sela 01, Matatu - Brotâs, CEp:

40.255-171, em Salvador - BÀ foi iniciâda a Reunião Extraordinária do Conselho Curador da
FUNDAÇÃO CÉSAR MONrES - FUNDACEM, para delibereÍ sobre a seguinte Ordem do Dia: a)

EleiÉo do Conselho CuradoÍ; b) Eleição do Conselho Diretor e Eleição do Conselho Fiscãí.

Verificada, em primeira convocâÉo, foi constatado o quórum com e presença de todos os 05
(cinco) integrantes do Conselho Curador, que permitiu a instalaÉo dos trabalhos. Assumiu a
presidência dos trabalhos o Presidênte da FUNDACEM, Sr. JOSÉ CÉSAR MONT6, o qual

agradecendo as prêsenças, iustificou a necessidade da eleiÉo para o p eríodo 2027/2026 (dois
mil e únte e um a dois mil e vinte e seis) em ürtude do vencim€nto dos mandatos dos atuais
membros do Conselho Curador, Conselho Diretor e Conselho Fiscal em dois de fevereiro de
dois mil e vinte e úm). Detalhou que a FUNDACEM tem contribuído de forma significãtive para

a sociedade baiana, nesses últimos anos, através da capacitação de agentes públicos

municipais, como também outros profissionais e estudantes das áreas das Clências Sociais

Aplicadas, Ciências Humanas e Ciências Biológicas para a Saúde lntegral e ProteÉo Ambiental.
O Presidente, convidou a mlm, Lâra Maria Brito Cunha Rib€iro para secretariar os trabalhos,
lavrar a presente ata, ler a ordem do dia convocada êm quatro de janeiro de dois mil e únte
e um, para ser apreciada, conforme Edital de ConvocaÉo publicado e afixado no mural da

sede da FUNDACEM, nâquela datâ. A Conselheira Fabiana Xavier de França Alves, pedindo a
palavra, informou que não mais pretendie fazer parte do Conselho Curador por estar no

momento, muito âtârefuda e com possibilidade de retomar para Aracajú, sua terra natal e que

estava indicãndo para seu lugar a Terapeuta Holística a senhora Clédia Farias de Deus. A

Conselheira Nívia Celeste Silva Massaranduba, pediu tãmbém a palavía e âlegando motivos
pessoais, informou que deixaria o Conselho Curador e que indicaria pera seu lugar, a

Terapeuta Holística senhora Anna Mendes Pereira. Ato conínuo, os integrântes do Conselho

Curador, aprovaram a indicação da senhora Clédia Farias de Deus e da Senhora Anna Mendei
Pereira. Após debates e consideÍações, pessaram a deliberar sobre a eleição do Conselho

Curador, para o mandato de três de fevereiro de dois mil e vinte e um a dois de fevereiro de

dois mil e vinte seis. Posto em votâção, o Conselho Curador da FUNDACEM, foi aprovado por

unanimidade, ficando assim composto: Anna Mendes Pereira, brasileira, divorciada,

Terepeuta Holísüce, CPF: 070.655.155-91, RG 01.125-817-90 SSP-BA, residente e domiciliada
na Rua Archimeds Gonçalves, 562, Apto. 302, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40050-300, nesta

Capital, nesta capital, Domingas Sou

cç

§rô,

,
ãgo

-F 9á5
<,r ! EE
-p ô§9q, 

U -2ão ni í>I Iõ6
r t§l,.ii

8.">

Iu
*y
x

za, brasileira, divorciada, Tecnóloga em

I-*rxLl.**l k,A="* t&
$

à--r-
§^^t*.

Estética,

$§e9

CPF: g
ú

,(-,,** Y



Gl&, o'%ôr.'"t'u,rr,-'

113.247.305-97,RG 01.277.911-32 ssp-EA, resideÍTt€ e domicitiada * nra.*#áECàídiÉ"ri.l,
Caminho 3 A, Casa24, Pir$á, CEP:.41.290-540, nesta Capital, Clédia Farias de Deus, brasileira,

divorciada, Terapeute Holística, CPF: 186.197.705-00, RG 2.023.048-58 SSP-BA, Íesidente e

domiciliada na Rua Vereador Jone Kist Bloco 15, Apto. 304, ltingã, CE?: 42.739-9O1, Lauro de

Freitas - BA, Uvia tuevedo Palma Torrico, brasileira, solteira, Advogada, CPF: 008.439.045-@,

RG 08.487.387-64 SSP-BÀ íesidente e domiciliada na Rua Hélio de Oliveira, 588 - Edifício Solar

do Bosque, apartamênto 320, Vila Laura, CEP:40.265-020, nestâ câpital, CE?:4O.265-Q2O,

nesta cãpital e Lara Maria Brito Cunha Ribeiro, brasileira, solteira, Farmacêutica, CPF:

024.595.675-10, RG 13.809.072-68 SSP-84 residente e domiciliada na Rua das Pitangueiras,

59, Edifício Flora, apertamento 201, Matatu, CEP: 40.255-436 nesta Cepital. Consultados,

todos eceitaram a incumbência do mandâto. Em sequêncie reuniram-se os Conselheiros para

deliberar sobre â composição do Conselho DiÍetor e do Conselho FiscãI. Em seguida foi

âpresêntada a óapa única paÍa concorreÍ à eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal

da Fundação César Montes - FUNDACEM, para o período de três de fevereiro de dois mil e
vinte e um a dois de fevereiro de dois mil e únte ê seis. Apíesentada a chapa únicã inscrita no

processo eleitoral ê submetida eos Conselheiros presentes do Conselho Curador para

deliberar sobre a realização das eleições, resultou na votação e aprovação da chapa única, por

unanimidade, pelos membros do Conselho Curador. Como resultado da apuração, obteve-se

05 (cinco) votos válidos para a chapa única. Assim, Íoi declarada a chapa única como

vencedora para a composição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal para o período de três

de fevereiro de dois mil e vinte e um a dois de fevereiro dê dois mil e vinte e seis. O Conselho

Diretor da Fundação César Montes - FUNDACEM, ficou assim constituído: Presidente - José

césar Montes, brasileiro, solteiro, economista, cPF: 018.598.205{6, RG 44395&64 SsP-BA,

residente e domiciliado à Segunda Travessa Gersino Coelho, 1O Edífício Montes, epartemento

201 em Matetu, CEP:4O.225-177, nesta capital; SecÍ€tária - Solange Pinto Mêinking; brasileira,

viúva, Psicanalista, CPF: 400.298.905-82, RG: 786.856 - 95 SSP-8A, residente e domiciliada na

Rua Monsenhor Gaspar Sadoc, 353, apartamento 3041, Coía Azul, CEP: 41.75tF200, nesta

capitâl e TesouÍeira Maria Consuelo Vidal Correia, brasileira, Técnica em Secretariado, casada,

CPF: 090.150.865-91, RG 1152589 SSP-BA, residente e domiciliada na Avenida Pinto de Aguiar.

conjunto Securitário. Bloco 3248, apârtamento, 102, CEP: 41.74049A nesta capital,

consultados todos os indicados aceitarem. O Conselho Fiscal da Fundaçáo César Montes -

FUNDACEM, ficou assim constituído, Membros Efêtivos: Elinéia Alves da Silva, brasi.leira,

solteire, contadora, CPF: 816.875.915-04, RG 07.80f.732-79, residente e domiciliada no

Jardim Madalenâ, Lote 3, Quadra 10, Rua E, casa 03, Brotas, CEP:40.285-255, nesta capital,

Jaqueline Cunha Santana, solteire, Técnica em Enfermagem, CPF: 831.590.615-15, RG

08.311.807-17, residente e domiciliade nâ Rua Direta da Entomadeira, 508, 2e andar, Cabula,

CEP: 41.200-050, Jailton Borges Macedo, brasileiro, solteiÍo, graduado em Administrâção,

CPF: O42.L75.625-00, RG 13.190.056-80 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Cabritolândia,

137, Loteamento CEP: 40.rt84-510 nesta capital, como Membros Suplentes: Maria Elenir de

Jesus Silva, brasileira, solteira, AuxiliaÍ de Nútrição, CPF: 579.997.3255, RG 280.598-47 sSP-

BA, residente e domiciliãda na Rua Teixeira Barros, 141, cãsa 8, Brotas, CEP:40,279{00, nes
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encerrou a sessão e mandou lavrar a presente Ata, a qual apos lida e poÍ todos aproyada, vai

por mim Lo,*- q.,...-, Í!.Je C,",-v*-' P- t-,-..-) e petos demais

ab

capital, Edson Queiroz, brasileiro, casado, Economista, cPF: 051.050 11 SSP

BA residente e domiciliado na Rue C, Quadra 7, ne 53, Jardim ?iluag.l, CEP: 41.715-170 - nesta

Capital, e Terezinha Maria da Sihrá, brasileira, solteira, Técnica em Enfermagem, CPF:

112.457.195-72, RG 01.092.614-37 SSP-BA, residente e domiciliada na Rua Lalita Costa, 280.

ape 504, Vila Laura, CEP:40.270-130. nesta capital. Consultados, os membros dos Conselhos

Diretor e Fiscal, todos aceitaram as indicaçôes e as incumbências dos mandatos. Tomou

palavra o Presidente da JOSÉ CÉSAR MONTES - FUNDACEM, reconheceu os membros eleitos

e deu posse a esses membros do Conselho Diretor e do Consêlho Fiscal a partir do dia três de

fevereiro de 2021. Agrâdeceu â presençe de todos os presentes e como nadâ havia a tratar,

pres€ntes assinada. Salvador, 20 de janeiro de

2021.\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\
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